
Altera a redação do caput e do § 
1º do art. 588 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O caput e o § 1º do art. 588 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 588. A Caixa Econômica Federal 

manterá conta-corrente intitulada “Depósitos de 

Arrecadação da Contribuição Sindical”, em nome de 

cada entidade sindical beneficiada.

§ 1º Os saques na conta-corrente 

referida no caput far-se-ão mediante ordem 

bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas 

do presidente e do tesoureiro da entidade 

sindical, que devem apresentar as alterações 

estatutárias ou administrativas sempre que 

ocorrerem ou quando solicitadas.

..........................................."(NR)



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2011.

MARCO MAIA
Presidente


